
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N / 065
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N9 3 . 5 7 4

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE PONTO DE TÁXI.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando o requerimento protocolizado sob o 
n5 5.080/97, do motorista Alberto Pinto de Souza, através o 
qual solicita a trasnferéncia do ponto de taxi - Vila Nunes II 
para outro local, após entendimentos com o pároco da Igreja Ma 
triz Nossa Senhora das Graças;

Considerando que tal solicitação recebeu parecer 
favorável do Sr. Prefeito Municipal, que dá prioridade ao aten 
dimento das necessidades da comunidade, desde que voltadas pa­
ra o bem comum,

D E C R E T A  :

Artigo 1 9 - 0  ponto de táxi existente na Avenida Targino Ville 
la Nunes, entre as Ruas Sebastião Ribeiro Guima­
rães e Cel. João Carlos Guedes, em frente a Creche 
MJanio da Silva Quadros" - Vila Nunes II, fica

lunes ,transferido p̂râra a Avenida Targino Vi 
ao lado da Igreja Matriz Nossa Senhora das Graças^

Artigo 2S - Este Decreto ent" 
caçao, revogadas

P.M. de Lorena junho

data de sua publj^ 
contrario.

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicado no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretario Adjunto de Legislação


